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Pígira J atrqESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PBEGAO ELETRONICO N9 OOO23/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO53/2024
CONTRATO Ne: 00176/2024-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI/ A
PREFEITURA À/UNICIPAL DE CAAPORÃ E NOVA
CONQUISTA - GOMERCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo de contrato, de um lado PreÍeitura tt/unicipal de
Caaporá - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB. CNPJ n'Q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
MonteiÍo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldêntidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado NOVA CONQUISTA - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - RUA SEBASTIAO CESAR PAREDES, 24 . CASTELO
BRANCO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ ns 14.209.485/0001-32, neste alo
representado por Ramon de Lima Marques, Brasileiro, Solteiro, Empresário,
residente e domiciliado na Rua Sinésio Guimaráes, 465, Tone - Joáo Pessoa -
PB. CPF na 093.090.284-08, Carteira de ldentidade ne 3279762 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico ne 0002312024.
processada nos termos da Lei Federal nq 14.133, de 1e de Abril de 2021: Lei
Complementar nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0 I 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n0 1 06/20.1 I, de 1 6 de Abril de 2021 ;

Decreto [Vunicipal na 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal nq

03912023, de 0B de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de .la 
de

Setembro de 2023; lnstruçáo Normativa na 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteÍaçóes posteriores das
referidas normas, às quais os contÍatantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contralo, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0002312024-04, de 28 de Agosto de 2024, tem por objeto: EVENTUAL
AOUTSTÇÃO DE UTENSíLIOS DON/ESTTCOS DE COPA E COZTNHA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO.
EDUCA.ÇÃO E DESENVOLVil\4ENTO HUMANO E TNCLUSÃO SOCTAL, DO
r\/UNICIPIO DE CAAPORA.
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CAAPORÂ
O íôfnet1rfénÍó deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçóes expressas neste instrumento, pÍoposta apresentada, especiÍicaçoes
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão EletrÔnico
ne OOO23:2O24 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo paÍtes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e

será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preQo proposto, é de R$ 14.476,60
(OUATORZE IV1IL OUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA
CENTAVOS).
Representado por: 7 x RS 2.068,09.
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DISCRIMINAÇAO MARCA
BACIA, POLYUTIL
MATERIAL:PLÁSTICO,
CAPACIDADE:1,5 L

BALANÇA PRECISÃO, UTIL
CAPACIDADE MAXllt/A:10
KG. RESOLUÇÃO:1 G, TlpO
PAINEL:VISOR CRISTAL
LíOUIDO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DIMENSOES
APROX.: 5X25X19CM;
DUAS PILHAS
BALDE, GIX
MATERIAL:PLASTICO,
MATERIAL ALÇA:ARAME
GALVANIZADO,
CAPACIDADE:10 L,
COR:PRETA,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:REFOBÇO
FUNDO E BOBDA
CALDEIRÀO, DU SERT??O
MATERIAL:ALUMíNIO,
CAPACIDADE: 32 L,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:COM TAN/PA
ASSADEIRA COZINHA DU SERT??O
COMERCIAL.
MATERIAL:ALUMÍNIO
REFORÇADO,
FORMATO:RETANGULAR,
ALTURA:4,5 CM,
LARGURA:26 CÍU.
COMPRIIVENTO:37 CIVI

CONJUNTO DE PANELAS EM DU SERT??O
ALUMINIO-COM5PEÇAS

UNID.OUANT, P. UNIÁRIO P. TOTAL
UND 22 5,30 1 16,60

26,90 53 BO
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UND 10

185,00

1 1 5,00 1 .1 50,00
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CAAPORÁ
QFCBSzuêlHA"'Em alumínio

resistente 5 LITROS . Com
duas alças laterais em
baquelite resistente a
temperatura para apoio . Com
tampa e apoio da tampa em
baquelite . Declaraçáo de
garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,
atestando que a garantia

57 ESPREIVEDOR DE ALHO Em
aço inoxidável reÍorçado
. comprimento de
aproximadamente 26CM com
cabo anatÔmico . DeclaraÇão
de garantia emitida
exclusivamente pelo Íabricante,
atestando que a gaÍanlia
mínima é de 01 ano. Registros
de qualidade deverão ser
emitidos por um laboratório
reconhecido pelo inmetro. .

65 FORMA DE ARO REMOVIVEL
EIV1 ALUMÍNIO RESISTENTE
DE 3OCM DE DAMETRO E
APROXITVIADANTENTE 5 CM
DE ALTURA ANTIADERENTE

67 FORMA PARA BOLO
QUADRADA - TAMANHO P
Em alumínio resistente
. Declaração de garantia
emitida exclusivamente pelo
Íabricante, atestando que a
garantia mínima é de 01 ano.
Registros de qualidade deverão
ser emitidos por um laboratório
reconhecido pelo inmetro.
TA[\/ANHO: 21 X 31 X 5

68 FORTUA PARA BOLO
REDONDA COÀ/ CONE EIV
ALUMíNIO RESISTENTE. 26
CM DE DIÂMETRO

74 FRIGIDEIRA TIPO COZINHA
INDUSTRIAL Em alumínio
resistenle . 50 CM de diâmetro
. Com cabo ou 2 alças com
isolamento de polipropileno ou
similiar . Declaraçáo de
garantia emitida
exclusivamente pelo fabricante,

DU SERT??O

MIMO

DU SERT??O

DU SERT??O

DU SERT??O

BALDUINO

srTcii DE LtCtTAÇ0tS E CCli

Pásina l3E.l _
49,00 441,00

23,50 470,00

27,50

23,00
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CAAPORA
atêSàhijô^ tüé' a garantia
mínima é de 01 ano. Registros
de qualidade deverão ser
emitidos por um laboratório
reconhecido pelo inmetro.
FRIGIDEIRA, DU SERT??O UND
Ít/ATERIAL:ALUMINIO
POLIDO. TIPO:RASA,
D IÂtV ETRO:40 CIÚ. IUATERIAL
CABO:BAQUELITE
ANTITERMICO,
APLICAÇÃO:COPA E

COZINHA
FRIGIDEIRA, DU SERT??O UND
MATERIAL:ALUMíNIO,
TIPO:FUNDA, DIÂIÚETRO:30
CM, MATERIAL
CABO:ALUMíNIO,
APLICAÇAO:COPA E

COZINHA
GARFO MESA, MATERIALBABRICHELLOUND
coRPo:AÇo rNoxrDÁvÊ1,
NTATERIAL CABO:AÇO
INOXIDÁVEL. TIPO:T/ESA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:LISO E POLIDO,
COMPRIMENTO:20 CM
GARRAFA TERMICA DE 01 SOPRANO UND
LITRO . Confeccionada em
plástico polipropileno injetada
. Com tampa rosqueável
. Sem a presença de Bisfenol
. Livre de BPA. Declaração de
garantia emitida
exclusivamente pelo Íabricante,
atestando que a garantia
mínima é de 01 ano contra
qualquer def eito de fabricaçáo
. Registros de qualidade
deverão ser emitidos por um
laboratório reconhecido pelo
in metÍo.
GARRAFA. TRITEC UND
MATERIAL:PLÁSTICO,
CAPACIDADE:Z I,
APLTCAÇÃO.:ÁcUA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA
JARRA, TRITEC UND
TVATERIAL:PLÁSTICO

10

4

13

z3

004552,50

323,70

69,00 690,00

40,00 160,00

24,90

8,40

14,50

ô

lrJ

t-o
.s,

E

.s

o

o

!

õ

!

ot!
úFz
Õ:
g
UJ(
€

193,20
oz
F.ItÍo
ê

2465üI
-9

.E

Ruo solomôo Veloso, 30 - centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

17

Pégirâ 118 Jt

182

1)



O;UqPORA
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CAPACIDADE:3,S L,

IT/ODELO:COII/ TAMPA,
COR:BRANCA,
A P L I CAÇÃO,:ÁG UÁ/S U CO,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:COIU BICO NO
coRPo E ALÇA

86 LEITEIRA,
IVATERIAL:ALUMÍNIO,
CAPACIDADE:Z L,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:REVESTI M ENTO
ANTIADERENTE

90 oAÇAROLA,
MATERIAL:ALUMINIO,
CAPACIDADE:1O L,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:TAMPA E ALÇA

91 CAÇAROLA,
MATERIAL:ALUMINIO,
CAPACIDADE:8 L,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:COM TAlvlPA,
DIÂMETRO:28 CM

92 PANELA CUSCUZ,
MATERIAL:ALUMiNIO,
CAPACIDADE:3 L

93 PANELA CUSCUZ,
IUATERIAL:ALUMÍNIO,
CAPACIDADE:S L,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:2 ALÇAS
REFORÇADAS E TAMPA

98 PANELA PRESSÃO,
IVATERIAL:ALUil/íNIO
POLIDO, CAPACIDADE:7,1,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:TAMPA COM
SISTEMA DE FECHAIÚENTO
EXTERNO

99 PANELA,
MATERIAL:ALUMíNIO,
CAPACIDADE:3,7 L,
IUATERIAL
CABO:POLIPROPILENO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA EM
POLIRPOPILENO

DU SERT??O

DU SEBT??O

DU SERTAO

DU SERTAO

BALDUINO

REAL

DU SERT??O

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

11 24,00 264.00

55,00

25,90

46,00

10 550,00

25.90

46,00

228,00
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CAAPORÂ
PANELA3^ "',^"
IVIATERIAL:ALUMiNIO,
CAPACIDADE:S L.

CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA
PRATO EM VIDRO FUNDO
resistente . Redondo de 22
CM de diâmetro . Declaração
de garantia emitida
exclusivamente pelo Íabricante,
atestando que a garantia
mínima é de 01 ano. Registros
de qualidade deverão ser
emitidos por um laboratório
reconhecido pelo inmetro.
TACHO DE 9 A 1O LITROS Em.
alumínio. ^ 

ALÇAS
REFORÇADAS. DIAMETRO
BOCA:35 A 45CM
TACHO DE 20 LITROS Em
alumínio resistenle . Com 2
alças com isolamento de
polipropileno ou material
similiar . Declaraçáo de
garantia emitida
exclusivamente pelo Íabricante,
atestando que a garantia
mínima é de 01 ano. Registros
de qualidade deverão ser
emitidos por um laboratório
reconhecido pelo inmetro.

DU SERT??O

NADIR

BALDUINO

BALDUINO

UND 142 4.70 667,40

UND 5

111

115

116

UND: 20 39,00

UND 24 105,00

780,00

2 520.00
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Total:14.476,60

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTHITO .
REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos f inanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o
deÍinitivo.

Ruo Solomão Vêlo3o, 50 - Centro
CNPJ: O6.865.ó44IOOOI-54
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CAAPORÁ
gasô" b oíhdieg 'estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão
novo índice oÍicial, para íeajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso. será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível

de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 1 4.1 33/21 .

cLÁusuLA QUINrA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.030-sEcRETARIA DE ADI\iI|N|STRAçÃO r CeSrÃo DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017 - I\,'ÍANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADIVIINISTRAÇ A
3.3.90.30.00.0 500 ATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 O EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA NENTE
02.051-FUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.122.2005.2947 -
I,/ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
4.4 90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.301 .101 2.2073 -
[/ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.0 600 ATERIAL DE CONSUMO

s[Tc^1 ljE L]CiiAÇ0ES E Cti,]i,lAT0S

l",tnr-J 1í 5

E

o

Lrl

o
.9

É

;
ô

à

Ê

d

E

oÍ
tzo

úú
{Eú
ozg
F
a
IE

4.4.90.52.00.00
4.4.90.52.00.00

3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
4.4.90.52.00.00

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.051-FUNDO uNtctPAL DE SAUDE - FMS 02051.10.301.1012.2955 -
IVANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO IUUNICIPAL DE AS
3.3.90.s0.00.00 500 MATERTAL DE CONSUI/O

A
EQ

TERIAL DE CONSUMO
TERIAL DE CONSUMO
UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.00.00 601 EOUI PAIVENTOS E MATERIAL PERIMANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUI PAIVENTOS E MATERIAL PERIUANENTE
02.0s1-FUNDO MUNtCtPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAMENTOS E À/IATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO 02070.12.361 .1005.2930
IVANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL _ MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ruo Solomõo Velosq, 50 - Centlo
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOI-54 1)
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CAAFORÂ
02.07s-sEeflEIARlA DE EDUCAÇAO
IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECR

3.3.90.30.00.0
3.3.90.30.00.0
3.3.90.30.00.0
4.4.90.52.00.0

0 IVA
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SiTO( [: LlC,iiÀÇí]ts E C0i'iTIATu:

Pá:in3 -l 38 6
0207 0. 1 2.361 .2005.21 7 6

ETARIA DE EDUCAÇÃ

O2.O7O-SECRETARIA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2957
ÍVANUTENÇÃo ATIV. ENS. FUNDAIVENTAL - FUNDEB 3OOÁ

3.3.90.30.00.0
02.070-sEcR

ATERIAL DE CONSU[/O

ENS. FUNDA[/ L - COIV]PL. VAAF FEB 30%
3.3.90.30.00.0 ATERIAL DE CONSUNTO
4.4.90.52.00.00 541 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERÍUANENTE
02.070-SECRETARIA DE EDUcAÇÃo 02070.12.361.1005.296i - MAN. ATtv.
ENS. FUNDAIúENIAL _ COMPL. VAAT FEB 30%
3.3.e0.30.00. o(q4ÀATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 542 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.070-SECRETARIA DE EDUcAÇÃo 02070.12.361.100s.3061 - MAN. ATtv.
ENS. FUNDAIú - COIVPL. VAAR FEB 30%
3.3.90.30.00. ATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

lA DE EDUCAÇ AO 02070.12.361 .1 005.2959 - MAN. AT|V.

02.070-5EcRETARTA DE EDUCAÇÂO 02070.12.365.1004.1 920 - AQUTSTçÀO
DE r\rovErs, EourpArvENTos r úrurusÍlsos pAR
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERh/lANENTE
4.4.90.52.00. 0q 5,,+\EOUI PAI\íENTOS E r\íATERIAL PERI\TANENTE
4.4.e0. 52. 00. 0(569 ÊOU r 

pAM ENTOS E MATERIAL p ERMAN ENTE
O2.O8O-SECRETÀÉIA DE DESENV. HUMANo e IrucIusÀo SoCIAL
020a0.08.244-200s.2013 - MANUTENÇÃo oRs ATtvtDADES DA sEC. DE
DESENVOLVIIVIEN
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TERIAL DE CONSUMO
TERIAL DE CONSUMO
TERIAL DE CONSUMO
UIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

A
0 OEQ

4.4.90.52.00.00 660 EOUIPAI./ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
002.081-FUNDo MUNtclpAL DE RsstsrÊructR soctAL - FMAS
02081.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃo Dos sERVtÇos DA pRorEÇÃo
soctAL sÁsrcR
s.3.90.30.00.00 500 TMATERtAL DE CONSUÀ/O
3.3.90.30.00.00 660 IUATERtAL DE CONSU[/O
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.52.00.00 5OO EQUI PAI\4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4,4.90.52.00.00 661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
002.081-FUNDo [/uNtctpAL DE RsstsrÊructe soctAL - FMAS
020a1 .08.244.3002.3020 - rúANUTENÇÃo oR pRor. soc. ESpECtAL DE
ALTA COIVPLEX
3.3.90.30.00.00 500 TUATERTAL DE CONSU[/O
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUN/O
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIUANENTE

Ruo Solomao Veloso, 30 - Centro
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3.3.90,30.00.00 5OO IÚATERIAL DE CONSUMO
02.070-SECRETARTA DE eouceçÀo 0207_0.1 2.361 . r 005.2943 - EXEcUÇÃo
DE AÇoES Do pRoc. snúnro roucnçÃo - ose
3.3.90.30.00.00650)4ATEB rAL DE coNSUrúo
4.4.90.52.00.00 55õ eout pRtrlrNTos E MATERTAL pERMANENTE
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ESTf6 DOTAç'OES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado. que admite pronogaçáo
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e
será consideÍado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 1 05 a I 

.l 4, da Lei 14.1 33/21 .

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBFTGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍelivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconlrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contraluais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelêcidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormaçôes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidadê com o objêto deste contrato, as disposiçÕes
dos Arts. .l 

15 a'123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto conÍatual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - l\rlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato. que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do ContÍatante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;

ô

o
.9)

E

_=

o

E.

E

d

Z6
>:
uJ !l
ÍI

.rg

!4!

õ,J

1)



NZ
á\à

PRIITIIUTA OE

CÂAFORÂ
e'-'Sêif fe3pdrisável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - [\ilanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execuçâo
do contrato. e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumpÍimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a123da Lei 14.133/21 ;

j - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pêlo Decreto N'
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outÍas providencias, êm seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percenlual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o municÍpio de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou preslaçáo de serviços. .

cLÁusuLA DÉoMA - DA ALTERAÇÃo r exruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçoes dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121, o ConÍatado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite frxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DO BECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇóes de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140. da Lei 14.133121 .

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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O liaitahE ori b'Contratado será responsabilizado admin istrativamente, facultada
a defesa no pÍazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5"/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - rmpedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indrreta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155. quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave: e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
reÍerida no § 4q do reÍerido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133i21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no pÍazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERCETRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moÍatórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizâção da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: Elvl =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data previsia para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaÇáo Ílnanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇoES PERTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de
2018. que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
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deste contrato,
CAAPORÁ

oS'tPa3Õ§ " pêssoais a que tenham acesso em razão
independentemente de declaÍação ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as Íinalidades que
justiíicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6q,

da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiÍos de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminálos, com exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto náo preseritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do obiêto deste conlrato,
noladamente aqueles que sê proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual eontrolado, com Íegistro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art- 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso.
data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos êm Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela auloridade competente.
em especial a Autoridade Nacional de PÍoteçáo de Dados, por meio de opinioes
técnicas ou recomendações. editadas na Íorma da LGPD.

GLÁUSULA DÉoMA QUTNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em 02(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 09 de Setembro de 2024
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t PELO CONTRATADO
NOVA CONQUISTA - COMERCIO AssinÀdo defoÍma digitalpor NoVÂ

DE EeurPAMENTos ffiHlilá311',Ti?iL".*,,,
LTDA:14209485000'l 32 Dados, 2024.0e.0e I t:01:4I -03 00'

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

NOVA CONQUISTA - COMERCIO
DE EOUIPAMENTOS LTDA
RAMON DE LIMA MARQUES
093.090.284-{8
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nuo Sqlomôo Veloso, f,O - Cêntro
CNPJ: O8.Eó5.ó44IOOOI-54
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